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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA - ES 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo de 

BIBLIOTECÁRIO que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 

da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO 

PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA – ESPÍRITO SANTO, 

CONFORME EDITAL 001/2018. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 05 PROVA 01  

Questão 05 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Devido à ausência da palavra destacada na alternativa C, a questão está NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 23 PROVA 01  

Questão 43 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Em virtude das alternativas A e D estarem iguais e responderem ao que se pede na questão 

(I, II, III estão corretas), ambas serão consideradas como CORRETAS. 

 
DEFERIDO 

 

 

Questão 31 PROVA 01  

Questão 21 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Os invólucros físicos e monolíticos em que a informação está fixada – por exemplo, um 

livro – são adequados ao acesso direto pelos nossos sentidos e podem ser manuseados 

fisicamente. Por outro lado, dados digitais são constituídos de sinais eletrônicos que 

independem de mídias, mas que dependem de máquinas e programas de computadores 

que os interpretem antes de qualquer interação humana com eles. 

 

A transição do impresso para o digital implica também a criação de camadas de 

funcionalidades, de modos diferenciados de disseminação e entrega da informação e na 

forma como nos relacionamos com ela. A informação digital não é antagônica à 

informação impressa, porém, no patamar atual, também não é a sua mímica. O seu 

surgimento muda muita coisa. 

 

 

As bibliotecas digitais incluem as funcionalidades das bibliotecas tradicionais, mas 

potencialmente vão além em escopo e significado.  

 

O ambiente da biblioteca digital é um espaço dinâmico, constituído de informações 

eletrônicas, com níveis diferenciados de granularidade, e serviços que possibilitam 

inúmeras configurações nas suas formas de disseminação e uma gama extraordinária de 
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usos e reuso para os seus estoques informacionais e para as representações 

correspondentes. 

 

Como podemos constatar, apenas as opções IV e V estão corretas. 

 

QUESTÂO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

Questão 38 PROVA 01  

Questão 28 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA. 

 
DEFERIDO 

 

 

Questão 42 PROVA 01  

Questão 32 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 
Entendido como um processo, a FDC é o crescimento sistemático e planejado dos 

recursos Informacionais, independente de seus formatos, com base em critérios de seleção 

consistentes, implicando na formação e desenvolvimento das coleções que irão apoiar os 

objetivos, programas, serviços e atender às necessidades da biblioteca e da instituição 

mantenedora (BOMMER, CHOBBA, 1982 apud KLAES, 1991). 

 

Na seleção, a adoção de critérios é fundamental para a qualidade dos conteúdos. Além 

disso, o que seria apenas uma tarefa intelectual de escolha de conteúdos em materiais 

impressos, passou a envolver escolhas que considerassem disponibilidade de recursos 

financeiros, conhecimento de legislação e políticas, contatos com bases de dados em meio 
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eletrônico, editoras que fornecem amostras de obras eletrônicas e a problemática dos 

diversos conteúdos disponíveis sem a verificação de qualidade e que não violem a 

propriedade intelectual de quem os produziu.   

 

Vergueiro (1995) descreve que “[...] a seleção é um momento de decisão [...]” entendido 

como uma atividade intelectual de escolha dos conteúdos que serão incorporados às 

diversas coleções do acervo, sempre respeitando os critérios definidos em políticas 

existentes, missão e objetivos institucionais. 

 

No recurso apresentado, não há a fundamentação nem questionamentos, e, em análise da 

questão, verifica-se que a mesma está correta e sem erros. 

 
INDEFERIDO 

 

Questão 46 PROVA 01  

Questão 36 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

O recurso não apresenta argumentação. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 49 PROVA 01  

Questão 39 PROVA 02  
 

 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA. 

 
DEFERIDO 
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III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo XI do Edital 001/2018 que rege 

este Concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

Fortaleza – CE 17 de abril de 2019.   

 

 

  

   CONSULPAM 


